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RETIFICAÇÃO AO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 15/2022 DE EXECUÇÃO DE OBRAS
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE MORMAÇO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Willibaldo Koenig, 864, nesta cidade, CNPJ nº 92.451.038/0001-07, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO JACOBY TRINDADE, brasileiro, residente e domiciliado em Mormaço, portador do CPF nº 526.100.550-72, doravante denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA – CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA, CNPJ nº 05.725.151/0001-20, com sede na Rua Progresso, número 790, Areias, na cidade de São José/SC, neste ato representada pelo Sr. Kean Renan Possamai, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de São José, portador do CPF nº 925.961.500-34, doravante denominado simplesmente CONTRATADA.


As partes acima identificadas, têm justo e acordado contrato para a execução de obras de Recuperação de Espaço Esportivo que compreende a reforma da quadra esportiva, reparos na cobertura e calhas, bem como a pintura interna e externa do Ginásio de Esportes Leandro Gehlen., firmado em 06 de maio de 2022, deliberam firmar este ADITIVO ao referido contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - considerando a necessidade de aumentar as medidas (comprimento e largura) da quadra de esportes para ficar mais próximo das medidas medianas oficiais de uma quadra profissional de futebol de salão, ocorrera acréscimo de 185,02 m² no item 1.1.1, 38,82 m² no item 1.4.1 e 118,00 m no item 1.4.2;
CLÁUSULA SEGUNDA –
terão acréscimo nos itens 1.4.1. (telhado) e 1.4.2. (calhas) da planilha licitada. Pois se fez necessário reparos nas cumeeiras da cobertura existentes bem como em uma calha na parte dos vestiários, para evitar goteiras e vazamentos de águas nas paredes e quadra nova;
CLÁUSULA TERCEIRA – O preço do aditivo será de R$ 76.000,56 (setenta e seis mil reais com cinquenta e seis centavos), sendo R$ 54.205,31 (cinquenta e quatro mil, duzentos e cinco reais com trinta e um centavos) correspondente ao item 1.1.1. e R$ 21.795,25 (vinte e um mil setecentos e noventa e cinco reais) correspondente aos itens 1.4.1. (telhado) e 1.4.2. (calhas);
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem em vigor as demais disposições constantes do Contrato Primitivo.


E assim, por estarem ajustados, assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas signatárias.

Mormaço/RS, 13 de dezembro de 2022.

Rodrigo Jacoby Trindade
CONTRATANTE
Kean Renan Possamai 

CONTRATADA
Testemunhas:

1-___________________________          2-___________________________
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